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LCJ CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ sob o nº 42.324.221/0001-65 
Rua Trinta e Oito nº 520 – Vila Miguel Fabiano – 

Guaira/SP – Tel.(17)991074829 email: contatolcj017@gmail.com 
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA ATO DE INABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de 

construção de pista de skate street em Monteiro Lobato/SP. 
 

RECORRENTE: 

LCJ Administradora e Construtora de Eventos Esportivos Ltda. 

CNPJ: 42.324.221/0001-65 

Endereço: Rua 38, nº 520, Bairro Miguel Fabiano, Guaíra/SP 

Telefone: (17) 99107-4829 

E-mail: contatolcj017@gmail.com 

 

Senhor(a) Representante da Administração, 

 

A LCJ Administradora e Construtora de Eventos Esportivos Ltda., empresa 

regularmente constituída e no pleno exercício de seus direitos e obrigações, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, vem apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra o ato que a inabilitou no processo licitatório supracitado, fundamentando-o 

nas razões de fato e de direito abaixo expostas. 

 

1. DOS FATOS 

Nossa empresa participou da licitação em referência, tendo sido INABILITADA 

com base nos seguintes itens do edital/check-list: 

 

Item 10.8.a1: Ausência de atestados/certidões comprovando experiência em 

"Aplicação de graxa em barras de transferência para execução de pavimento 

de concreto" (AF_04/2022). 
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Item 10.8.b3: Apresentação de Certidão de Registro do responsável técnico 

junto ao CREA/CAU sem data de validade. 

 

Item 10.10.1: Não apresentação do Balanço Patrimonial referente ao ano de 

2023. 

 

Item 10.10.1.h: Não apresentação de índices contábeis referentes ao ano de 

2023. 

 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

2.1. Quanto ao Item 10.8.a1 (Experiência em “Aplicação de Graxa”) 

• Argumento Técnico: A atividade descrita no edital integra o serviço global 

de construção de pistas de skate de concreto, área na qual nossa empresa 

possui comprovada especialização. 

 

• Documentação Apresentada: Foi disponibilizado na plataforma licitatória 

um Comprovante de Atendimento (CAT) que descreve: “Lubrificante em 

pasta para aplicação em barras de transferência de concreto – 350,00 kg”. 

 

• Equivalência Técnica: O termo “lubrificante em pasta” é tecnicamente 

sinônimo de “graxa” no contexto da construção civil, especialmente para a 

finalidade exigida. A quantidade executada (350,00 kg) supera o mínimo de 

333,54 kg previsto no edital. 

 

• Fundamento Legal: A rejeição do documento configuraria formalismo 

excessivo, vedado pela Lei nº 14.133/2021 (art. 5º), que impõe oaos atos 

administrativos a observância dos princípios da razoabilidade, eficiência 

e interesse público. 

 

PEDIDO ESPECÍFICO: Reavaliação do CAT apresentado, com reconhecimento 

da equivalência técnica e quantitativa, e declaração de atendimento integral 

do item. 

 

2.2. Quanto ao Item 10.8.b3 (Certidão do Responsável Técnico) 

Argumento: Trata-se de vício formal sanável. A empresa já providenciou e 

anexa ao presente recurso a certidão atualizada do responsável técnico, com 

validade vigente. 
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Justificativa: A ausência ou expiração da validade na certidão original não 

compromete a capacidade técnica do profissional, sendo mera irregularidade 

documental passível de regularização. 

 

PEDIDO ESPECÍFICO: Aceitação da certidão regularizada e exclusão desse 

motivo de inabilitação. 

 

2.3. Quanto aos Itens 10.10.1 e 10.10.1.h (Balanço Patrimonial e Índices 

Contábeis – 2023) 

• Contexto: Para tais itens, foi apresentada Declaração de Inatividade 

referente ao ano-calendário de 2023, em razão da ausência de 

movimentação financeira relevante naquele período. 

 

• Argumento: A inabilitação com base apenas nessa declaração 

desconsidera o objetivo da fase de habilitação, que é aferir a 

capacidade atual da licitante. A empresa comprova sua regularidade e 

saúde financeira vigente por meio de: 

 

• Balanço Patrimonial do ano de 2024; 

 

• CNPJ ativo e regular perante a Fazenda Nacional; 

 

• Certidões Negativas de Débitos (federais, estaduais e municipais) vigentes; 

 

• Conta corrente jurídica ativa. 

 

• Falta de Previsão Editalícia: O edital não prevê expressamente a 

exclusão automática de empresas inativas em exercício anterior, 

configurando possível excesso na discricionariedade administrativa. 

 

PEDIDO ESPECÍFICO: Reanálise do conjunto documental, considerando a 

situação fática atual, e revogação da inabilitação com base nesses itens. 

 

3. DO PEDIDO FINAL 

Diante do exposto, a LCJ ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA DE EVENTOS 

ESPORTIVOS LTDA. requer, respeitosamente, a Vossa Autoridade/Comissão 

de Licitação que: 

 

• Reconsidere o ato de inabilitação; 
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• Acate os argumentos apresentados, reconhecendo: 

 

• A equivalência técnica do CAT para o item 10.8.a1; 

 

• A regularidade documental da certidão do responsável técnico (item 

10.8.b3); 

 

• A suficiência da Declaração de Inatividade associada aos demais 

comprovantes de capacidade econômico-financeira atual (itens 10.10.1 e 

10.10.1.h). 

 

• Declare a empresa HABILITADA para prosseguir no certame. 

 

A empresa permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais ou apresentar documentos complementares que se julgarem 

necessários.  

 

Caso não seja acolhido o recurso, seja tal documento submetido a decisão 

de autoridade superior. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Guaíra/SP, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

Luiz Henrique da Mota 

Sócio-Administrador 

LCJ Administradora e Construtora de Eventos Esportivos Ltda. 
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OBS: O Item se encontra na CAT com registro de atestado nº 2620250016355 

apresentado neste certame na fase de Habilitação. 
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OBS: Declaração de inatividade também postado no certame. 


